
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE APOIO AO CONAMA E AO SISNAMA

  

OFÍCIO Nº 6983/2026/MMA

Brasília, na data da assinatura. 

 

Assunto: 1ª Reunião Conjunta das Câmaras Técnicas de Qualidade Ambiental

(Conama) e de Educação, Informação e Ciência e Tecnologia (CNRH)

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
02000.013389/2023-83 (Conama) 

 

Prezados(as) Senhores(as),

 

1. Em cumprimento ao disposto no art. 36 do Regimento Interno (RI) do Conselho
Nacional do Meio Ambiente e o art 26, § 1º do Regimento Interno do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, convocamos V.S.as. para a 1ª Reunião Conjunta das Câmaras Técnicas de
Qualidade Ambiental (Conama) e de Educação, Informação e Ciência e Tecnologia (CNRH) , a
realizar-se no dia 08 de julho de 2026, quarta-feira, das 9h às 17h, de maneira remota, via
plataforma TEAMS.

2. A reunião terá como pauta o debate da proposta:

Processo nº 02000.015200/2025-59 - Proposta de Resolução CONAMA que
estabelece parâmetros mínimos de qualidade da água de reúso.

3. Solicitamos que as contribuições e sugestões sobre a matéria sejam
encaminhadas via e-mail para o endereço conama@mma.gov.br até dia

4. O registro de presença e a contagem de quórum levarão em conta o número de
membros na abertura dos trabalhos, nos dias e horários determinados.

5. Agradecemos a confirmação de presença. Eventuais dúvidas, o Departamento
de Apoio ao Conama e ao Sisnama encontra-se à disposição pelos seguintes contatos (61)
2028-1685 / conama@mma.gov.br.

 

 

Atenciosamente,

 

 

assinatura eletrônica

https://conama.mma.gov.br/index.php?option=com_sisconama&view=reuniao&id=2746
mailto:conama@mma.gov.br
mailto:conama@mma.gov.br


Thaianne Resende Henriques Fábio

Vice-Presidente da Câmara Técnica de Qualidade Ambiental Conselho Nacional do Meio
Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Thaianne Resende Henriques Fábio, Secretário(a)
Substituto(a), em 24/06/2026, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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